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Ofício SMA Nº 266-69/2013.
Canela, 12 de setembro de 2013.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 083/2013, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade nas agências bancárias, que utilizam serviço de transporte de valores, a disporem de área reservada para a realização de carga e descarga de malotes”.
Ao município compete a apresentação de projetos de lei sobre assuntos de interesse local, conforme artigo 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988, sem embargos de outros temas pertinentes. É sabido que a segurança municipal deve ser provida e mantida através de projetos inovadores, a ponto de combater a criminalidade dos dias de hoje. É dizer, sem medo de errar, que aos órgãos competentes do Poder Executivo cabe tomar medidas eficazes, a fim de evitar e combater a violência que assola os municípios.
A proposição tem a finalidade de proteger vidas humanas, quer sejam dos clientes, dos funcionários de agências, das transportadoras de valores e da nossa comunidade. O projeto pede a criação de entrada exclusiva nas agências bancárias, evitando assim o contato direto com o perigo iminente que permeia o transporte de malotes de valores, representando um grande risco à população.
A proposta consiste em preservar o cidadão comum dos riscos a que se submetem pelas empresas que transportam valores, uma vez em que a maioria dos bancos da cidade situam-se em vias de intensa circulação de transeuntes.
Entre os inúmeros argumentos que podem justificar a presente iniciativa, podemos citar a crescente ocorrência de assaltos a instituições financeiras. Geralmente, as transportadoras de valores cumprem seus contratos de transporte e de abastecimento de valores com o único intuito de proteger a carga. Não há nenhuma preocupação com a segurança dos cidadãos, que podem se sentir intimidados ou ameaçados por conta do armamento pesado utilizado pelos seguranças.

Ao

Exmo. Senhor
Fernando Valle
Presidente do Legislativo Municipal
Podem haver questionamentos acerca da possibilidade de ocorrerem assaltos em quaisquer estabelecimentos, causando insegurança a população, mas isto não significa que ao Poder Público não seja possível executar ações para diminuir estes riscos. Assaltos a mão armada acontecem em todos os lugares e a população está sempre exposta, mas, se há possibilidade de se criar instrumentos, visando reduzir os riscos e propiciar mais segurança ao cidadão, temos a obrigação de fazê-lo.
Assim, solicitamos a aprovação do presente projeto de lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal

 PROJETO DE LEI Nº 083, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.

Dispõe sobre a obrigatoriedade nas agências bancárias, que utilizam serviço de transporte de valores, a disporem de área reservada para a realização de carga e descarga de malotes.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a exigir das agências bancárias, que utilizam o trabalho de transporte de valores feitos por carro forte, a disporem de área reservada em suas dependências, para a realização de carga e descarga de malotes.

Art. 2º O acesso à área reservada deverá ser afastado do público, preferencialmente, pela fachada lateral ou fundos do prédio.

Art. 3º Compete ao Poder Executivo a fiscalização do cumprimento desta Lei, através de Secretaria ou órgão competente.

Art. 4º O prazo para que os estabelecimentos se adequem à presente Lei será de um ano a contar da data de sua publicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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